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MENSAGEM N° 018/98 
Sarandi, 20 de agosto de 1998. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

ARANDI 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, denominado de "Luiz Zanchim", o Centro 

Profissionalizante situado à Rua Castro Alves, 2.301 - Conjunto Residencial Osvaldo Gealh, 

neste Município, destinado a execução das atividades inerentes ao atendimento da criança e 

do adolescente. 

Salientamos que a presente matéria, visa prestar 

Homenagem Póstuma ao falecido Vereador, colocando seu nome numa obra de grande 

interesse público e social, haja vista o homenageado ter sempre lutado pelas causas voltadas 

ao interesse da comunidade. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria 

proposta, para posterior Sanção e aplicação da Lei. 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 

Exm°. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 
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SÚMULA:- Dispõe sobre a denominação de Centro 
Profissionalizante, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado de "Luiz Zanchim", o 
Centro Profissionalizante situado à Rua Castro Alves, 2.301 - Conjunto Residencial Osvaldo 
Gealh, neste Município, destinado a execução das atividades inerentes ao atendimento da 
criança e do adolescente. 

Art. 2° - Para fazer face as despesas decorrentes da 
execução desta Lei, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar de verba 
constante do orçamento vigente. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de agosto de 1998. 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Pres da Cdmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 

o Vereador 
842/98. 

José Aparecido da Silva, 

k• ••1_, L BC4-3C^CIS 
C 

Presidente da CernlAo 

PARECER 

A Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei N° 
842/98, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a denominação de Centro 
Profissionalizante, - LUIZ ZANCHIM", esta Comissão, nada tem a opor contra a proposição, cabendo ainda 
a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

do ano de 1998. 
Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 26 dias do mês de agosto 

Luis Carlos Barade 
Presidente 

ido tonio, 
Vic• -Presidente 

ArfA? 4 i 11imazwq 
osé Aparee;,. Silva, 

4134: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

842/98 
Terezinha de Fátima Fama, 

Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

President&A CAmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

PARECER 

,111•14v"VIA 

Presidente da Comiss o 

A Relatora da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designada pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 842/98, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre 
a denominação de Centro Profissionalizante, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, 
sendo seu Parecer, FA VORA V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

Sala das 
Câmara Municipal, aos 27 dias do mês de agosto do ano de 1998. 

An onio Manoel M. 
Presidente 

Terez'írfndé Fãtima Fama, 
Relatora 

Comissões Permanentes da 

_ 

Dutra Nett°, 
embro 

locIPAL 04,‘
•tv'N

Ft-S.
% 
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10842/98 

Apresentado em01 / 09 /98 

Aprovado em 01 /09 /98. 

Deferido em _ / _ / _ 

Atendido - Oficio N2yDa. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do 
Projeto de Lei n° 842/98, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a 
denominação de Centro Profissionalizante, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido 
Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando portanto de 
maiores discussões. 

setembro do ano de 1998. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, ao 01 dia do mês de 

Cilas a Morais, 
Vereador 


